
 
 

Publicado em 02 de dezembro de 2022 

DECRETO Nº 14.633/2022  

Dispõe sobre o expediente dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

Direta e Indireta, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol nas oitavas de final 

e fases seguintes da Copa do Mundo FIFA Catar 2022, e dá outras providências  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA:  

Art. 1º - O expediente dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta 

e Indireta, nos dias de jogos válidos pelas oitavas de final e fases seguintes da Copa do 

Mundo FIFA Catar 2022, que tenham participação da Seleção Brasileira de Futebol, será 

da seguinte forma:  

I – Nos dias de jogos com início às doze horas, o ponto será facultativo;  

II- Nos dias de jogos com início às dezesseis horas, o expediente terá início às oito horas 

e se encerrará às doze horas;  

Art. 2º - Ficam excluídos do disposto no art. 1º os expedientes nos órgãos cujos serviços 

não admitam paralização.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2022.  

AXEL GRAEL - PREFEITO 


